
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA N° 047/2015
SESSÃO ORDINÁRIA - 07/12/2015

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 125/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Estima a
Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício de 2016. Parecer Jurídico nO
125/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO029/2015 - pela apreciação do Plenário. Processo nO14487.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 198/2013 - SERGIO MORACIR CALlXTO -
Dispõe sobre a autorização para a prefeitura municipal a instalar sistema de gravação
por câmeras de vídeo nos asilos, casas de repouso, creches, escolas de ensino
fundamental, berçários municipais e afins e dá outras providências. Processo nO13855.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 086/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Revoga
o artigo 21 e seu Parágrafo Único da Lei 4829/2014. Processo nO14424.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 110/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar nO091, de 22 de dezembro de
2014 e dá outras providências. Processo nO14460.

5 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 111/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar nO093, de 22 de dezembro de
2014 e dá outras providências. Processo nO14461.

6 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 112/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar nO023, de 20 de setembro de
2007 e dá outras providências. Processo nO14462.

7 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 131/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera a redação do caput do artigo 174-A da Lei Complementar nO017/07
e do caput do artigo 110 da Lei Complementar nO023/07. Processo nO14493.

8 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 138/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
dispositivos da Lei Municipal nO3777, de 15 de outubro de 2007, que instituiu o Plano de
Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências. Processo nO
14500.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

9 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 140/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar nO024, de 15 de outubro de 2007,
Estatuto do Magistério Público Municipal de Rio Claro e dá outras providências. Processo
nO14502.

10 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 141/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza o Município a vender ao proprietário lindeiro uma área de 15,45 metros
quadrados. Processo nO14503.

11 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 144/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Disciplina os procedimentos relativos aos depósitos judiciais e administrativos em
dinheiro, tributários ou não tributários, bem como seus respectivos acessórios, de que
trata a Lei Complementar nO 151, de 05 de agosto de 2015, que alterou a Lei
Complementar 148, de 25 de novembro de 2014, revogou as Leis 10.819, de '16 de
dezembro de 2003 e 11.429, de 26 de dezembro de 2006 e dá outras providências.
Processo nO14506.

12 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 145/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza o Município de alienar área de 7,61m2 a proprietário lindeiro. Processo nO14507.

13 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 075/2015 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE AEJREU
- Estabelece normas para geração, transporte e destinação dos resíduos sólidos inertes
no âmbito do Município de Rio Claro. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO
VEREADOR JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU. Processo nO14410.

14 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 209/2014 - JOÃO TEIXEIRA JUNIOR -
Altera o artigo 1° da Lei nO4776, de 03 de setembro de 2014 e dá outras providências.
Parecer Jurídico nO209/2015 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO 158/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO03/2015 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Pomicas
Públicas nO01/2015 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente nO03/2015 - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE
AUTORIA DO VEREADOR JOÃO TEIXEIRA JUNIOR. Processo nO14260.

15 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 034/2015 - PREFIEITO
MUNICIPAL - Dispõe sobre a organização da estrutura administrativa da Fundação
Pública Municipal de Rio Claro SP "Ulysses Silveira Guimarães" - FUNDUSG, cria
cargos e dá outras providências. Jurídico nO 034/2015 - pela legalidade. ParecE~rda
Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA. DO
PREFEITO MUNICIPAL. Processo nO14359.
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16 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 102/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Cria um
cargo de Procurador Judicial para o Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro.
Parecer Jurídico nO 102/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela
aprovação. Ofício GP. 1186/15. Processo nO14451.

17 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 156/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Constitui procedimento para a cobrança da Dívida Ativa da Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro, entidade da administração indireta do Município de Rio
Claro, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO156/2015 - pela legalidade. Parecer
da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14518.

18 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 157/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Dispõe sobre a distribuição de honorários advocatícios aos integrantes da
Procuradoria Judicial da Fundação Municipal de Saúde. Parecer Jurídico nO157/2015 -
pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14519.

19 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 162/2015 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera a lei Complementar nO023 de 20 de setembro de 2007, e dá ()utras
providências. Parecer Jurídico nO 162/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão
Conjunta - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE
VEREADORES. Processo nO14526.

20 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 081/2015 - JOÃO TEIXEIRA JUNIOR -
Altera o parágrafo único do artigo 2° da lei Complementar nO20 de 20 de abril de 2007.
Parecer Jurídico nO081/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO 050/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio Ambiente nO 10/2015 _. pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO70/2015 - pela aprovação.
EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO TEIXEIRA JUNIOR.
Processo nO14420.

21 - 1a Discussão do PROJETO DE. LEI N° 113/2015 - ANDERSON ADOLFO
CHRISTOFOLETTI - Regulamenta no Município de Rio Claro a Prestação de Contas
das entidades, sociedades civis, associações ou fundações, Declaradas de Utilidade
Pública Municipal para perceberem autorização para a Concessão de Auxílios e
Subvenções, através de Termo de Parceria. Parecer Jurídico nO 113/2015 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 092/2015 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO28/2015 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO67/2015 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO74/2015 -
pela aprovação. Processo nO14465.

++++++++++++++++++++++++++++++++



Prrefeitllra ]VI.llnicilpa!t de Rio Claro
EshHlo de Sfio Paulo

Ofício nO 1.168 /2015.

Rio Claro, 30 de setembro de. 201 S.

Assun(o: Encaminha projeto de lei que dispõe sobre o
Orçamento do Município para o exercício de 2016.

Senhor Presidente:

Tenho a honré1 de encaminhar a V.Exa., em obediência ao que dispõe a

Lei Org?lnica do Município, para a apreciação e vot.ação por pé1rte dos ITlcrnbros

dessa Egrégia Casa, projeto de lei que dispõe sobre o Orçcllllenlo 1);;11"(;\ o

exercício de 2016, compreendendo a administração direta e 8 indireta.

A elaboração do projeto obedeceu ús normas constitucionais em vigor e à

legislação pertinenle, particularmente a Lei Feder81 nO. 4320/64, a Lei

Complementéu' Federal n010 1/2000 (Lei de Rcsponsabil idade Fiscal) e (1 Lei ele

Diretrizes Orçamentárias do Município bem como as fnstruções e Portarias

reguladoras editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçarnen1.o e Geslão pelo

Ministério ela Fazenda.

Os pL'Ogramas e ações constantes do projeto esL80 pc.rfeiü.lmenle

compatíveis com os demais instrumentos ela sistemática ele planejamenlo

orçamenlê:1rio, consoante dispõe o art. 165 da Constituição Federal.
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ll)refeitura Municipal de R~ioClaro
~i:stadode São P.mlo

o projeto de lei orçamentária, ora encaminhado à apreciação dessa Casa

Legislativa, observa os Programas concebidos no Plano Plurianual p8ra o

período 2014/2017, elaborado nos termos do art. 165, § l°, da Magna Carta, c

classificações definidas pelas normas editadas pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão c pelo Ministério da Fazenda.

Adicionalmente aos cornentários <Interiores e atendendo ao solicit3do pelo

art. 22, I, da. Lei Federal 4.320/64, apresento, abaixo, demonstrativos referentes

ús dívidas consolidada c Outuante cio município; os saldos de créditos adicionais

especiais ainda não utilizaclos: e a restos a pagar inscritos e ainda não pagos,

bem como a outros compromissos financeiros exigíveis.
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:tP)r(~f(~itu.raMllriicilpal~r1i~~11lio Cl,aro
E~tado de São P<lUftin

Tabela 1
-

CONSOLIDADA
31.08.20 15 __~_n R$ 1,00

Mês de
Vencimento

Saldo Devedor (*) Do
Contnlto-----_. --~._---

MLP 5.159.985,19
ncamcnto 16.788.276,47 31/12/2032
oVlas 22.957,91
Pró Moradia 17.279.086,65 31/12/2034
Pró Moradia 224.691,78 31/12/2029
Terra Nova 2.255.432,31 31/12/2032
130m Sucesso 1.675.451,66 31/12/2032
Ccnlenúrio 2.363.567,66 3] /12/2032
CPAC 4.094.085,47

49.863.535.,10

68.714,669,ó4 30111/2019
2488 98.360,5 J 28/05/2028
.722838/201394 222.285,04 3 110 1/2019
) 8r19.54\ ,45 \ 5/01/201 C)

unicípio RC 4.553.513,23 2 J 104/20 19
unicípioRC 5.123.017,07 21/04/2019
s Ltda 2.219.120,06

35.027.907,97

6.49 J .LI49,42 28/05/2028
unicípio RC 2.865.883,40 2 I /04/20 I 9

30.489.045,60
6.475.358,99 30/04/2015
219.565,16 30/04/2018

1.588.307,82 31 /OJ/20 18
436.344,11

3.109.486,92 -----
168.443.856,39 ---------- -_._--,.

OLIDADA 218.307.391,49

DíVIDA
Posição em

I~speeifica~:ão

.-._-----
Dívida Contratada
Admillist"a~:ão Di"cta:
Banco do Brasil Resol.9R/92-D
CCF .ConL.0293 .597 -80/1 O-Sa
CEF ConL.0290234-9-09 - PI'
CEF Conl.0294.958-75/20 I0-
CEF Conl.0295.43 7-95/2010-
CEF Cont.0353094-85-PAC 2
CEF Cont.0353102-84-PAC 2
CCF Conl.0353I 06-20-PAC 2
CEF Conl.0409305-30/2014-
Subtotal---
Outras Dívidas - Acordos
Adll1inistl'a~:ão Direta:

INSS Pilrcclamento 1 12/99
C.E.r.-FGTS Parcc1.2013.00
Pmc. Rec. Federal Proc.1 3888
Pare.Receita Fcderal - PASEI
Inst.ituto ele Previdência do M
Instituto de Previdência do M
Clcktro Elctricidaele e Serviço
F'rcC,ltórios

AdminisiTação lndin~ta:
FGfS Parcelamento - Saúele
Instituto ele Previdência elo M
Precatórios - Saúde
1~lcklro - Daac
Pascp - DaHe
INSS - Daac
Contrapartida STN
Prcc,llórios - Daae ----
Subtotal

TOTAL DA DíVIDA CONS

(*) exclui valores inscritos em restos a pagar



-J:refeitura lVlunicl[Jali die ]F~j()Claro
Estado de São P.wlo

Tahela 2

DÍVIDA FLUTUANTE
Posição em 31.08.2015 - Em R$ 1,00

Es pec ifi cação

Restos a PagaI' (inclusive sel'viço da dívida)
Administração Direta

Ad min istração Tnd ireta
Fundação Municipal ele Saúde
Departamento Autônomo ele Água e Esgoto
Arquivo Público
Instituto de Previdência elo Município

Subtotal

Depósitos
Administração Direta

Fundação Municipal de Saúde

Subtotal

Consig,nações
Administração Direta

Administração Indireta
Departamcnto Autônomo ele Água e Esgoto
Fumhlção Municipal de Saúde

Subtotal

Valor

3.173.6m;,59

59.224.576,75
12.988.176,35

7.963,1'1
7.799,73

75.402.124,56

6.908.271,67

275,00

6.908.546,67

1.220.614,26

3.015.165,54
(J.564,<)42,21

10.809.722,01

TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE \- 93.120.393,2';_____ . L_.____ _
._------

OJ



PJreifeitlir~n I'1JLlni(~ipaldlti~l;tio Cl~lrO
Estado de São PauUo

~ ~~1~'abcl_a_3 _
SALDOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

Posição em 31.08.2015 - Em R$1,OO_. __ ., _

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Administração Direta

Administração Indireta

Subtotal

Subtotal

As receitas estimadas para 2016 il1c! uídas na proposta ora apresentada

podem ser sintetizadas na fOrITlél do quadro abaixo:
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

RECEITA VALORAdministração Direta:

Imp.sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana
54.500.000,00

Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
7.500.000,00Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza

47.300.000,00Imp. de Renda Retido na Fonte
20.400.000,00Taxa de Coleta de Lixo

710.000,00Outras Taxas
5.190.000,00Contribuição Iluminação Pública

11.000.000,00Dívida Ativa
5.536.000,00Multas e Juros de Mora

10.161.000,00Receita Patrimonial
1.502.500,00Fundo de Participação dos Municípios

66.000.000,00Transf. de IPI/Exportações
2.000.000,00Outras Transferências da União

22.247.000,00Transf. do Imp. Circulação de Mercadorias
191.000.000,,00

Transf. do Imp. Sobre Veículos Automotores
34.000.000,00Outras Transferências do Estado

628.000,00Transf. do Fundeb
75.000.000,00Dernais Receitas
1:J-.773.S00,OOReceitas de Capital
9.090.000,00

(-) Dedução de Receita para Formação do Fundeb
57.740.000,00

Subtotal
517 .798.000,00

Administração Indireta - Receitas Próprias
Arquivo Público e Histórico do Município

2.5.000,00Cãmara Municipal de Rio Claro
-Departamento de Água e Esgoto

91.729.600,00
Fundação Ulysses Guimarães

-Fundação Municipal de Saúde
44.866.000,00Instituto de Previdência
83.200.000,00

Subtotal
219.820.600,00TOTAL DA RECEITA MUNICIPAL
737.618.600,00

Tabela 4



Prefeitura Mllllicipal de lRio Clbaro
Estado de São Paulo

Na realização das estimativas ela receita foram observadas as nonnélS

constantes do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme anexo

específico int.egrélnte do projeto de lei, tudo eom base na metodologia de c2llculo

e premissas utiliz.adas, a seguir descritas:

Crescimento no aumento da Receita ele 5%

Convênios t1 screm firmados para o exercício de 2016

Aumento da alíguota elos impostos municipais.

Previsüo dos repasses mensais de FPM, tPI, rCMS

Na proposta que estamos apresentando, o mandamento constitucional

que determina a aplicação de, pelo mcnos, 25% das receitas resultantes de

impostos na rnanutenção e no desenvolvimcnto do ensino está sendo observado,

conforme demonstrativos abaixo, que mosLranl, também, as demais vinculélçÕCS

legais existentes em favor do ensino:
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
~<:stadn d(~Sãu Paulo

Tabela 5

RECEITA VALOR A_~!iPE.CIFICAÇÃO DAS RECEITAS BRUTA % APLICARReceitas Resultantes de Impostos (CF, --------
art.212):

Imp sobre a Prop.Predial e Territ. Urbana 54.500.000,00 25% 13.625.000,00Imp.sobre a Transmissão Inter-Vivos de
Bens Imóveis

7.500.000,00 25% 1.875.000,00
Impsobre Serviços de Qualquer Natureza 47.300.000,00 25% 11.825.000,00
Imp. de Renda Retido na Fonte 20.400.000,00 25% 5.100.000,00Divida Ativa de Impostos 4.902.000,00 25% 1.225.500,00
Multas e Juros de Mora de Impostos 1.807.000,00 25% 451.750,00Quota-Parte do Fundo de Participação do
Município 66.000.000,00 25% 16.500.000,00
Quota-Parte do Imposto territorial Rural 200.000,00 25% 50.000,00
Quota-Parte do IPI - Exportações 2.000.000,00 25% 500.000,00Compensação Financeira LC 87 /96 (Lei
Kandir)

900.000,00 25% 225.000,00Quota-Parte do Imposto s/Cir.de Merc.e
Servo 191.000.000,00 25% 47.750.000,00
Atualiz. Monetária de Impostos 1.106.000,00 25% 276.500,00Quota-Parte do Imposto s/a Prop. De
Veiculas Aut. 34.000.000,00 25% 8.500.000,00(-) Dedução de Receita para Formação do
FUNDES (57.740.000,00) 100% (57.740.000,00)

SUBTOTAL A SER APLICADO (CF.,art.
212)

373.875.000,00 50.163.750,00
Outras Receitas Vinculadas ao Ensino:

Transferências da QESE (Salário Educação) 11.000.000,00 100% 11.000.000,00Outras Transferências da União vinculadas
ao ensino 3.197.000,00 100% 3.197.000,00Outras Transferências do Estado vinculadas
ao ensino

0,00 100% 0,00
Receita Recebida do FUNDEB ( retorno) 75.000.000,00 100% 75.000.000,00
Rend. de ~[)Iic~ção Financeira do FUNDEB 100.000,00 100% 100.000,00TOTAL MINIMO A SER APLICADO NO
ENSINO

463.172.000,00 139.460.750,00

J1.



Tabela 6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO VALOR

APLICAÇÕES CONFORME ART. 212 DA CF

07.01.00 - Manutenções da Secretaria 12.894.000,00

07.02.00 - Ensino Fundamental 77 .854.000,00

07.03.00 - Educação Pré Escolar e Creches ':)1.399.500,00

07.04.00 - Merenda Escolar 9.587.500,00

SUBTOTAL 151.735.000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 75.100.000,00

APLICAÇÃO DOS I~ECURSOS DA QESE (Salário
Educação) 11.037.000,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
DA UNIÃO - ensino 3.197.000,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
DO ESTADO - ensino 0,00

TOTAL APLICADO NO ENSINO 241.069.000,00

APLICAÇÃO M'INIMA OBRIGATÓ!~IA
(Total da Tabela 5) 139.460.750,00

._-------------- ---------
NOTA: Nas aplicações acima, incluem-se as despesas orçamentárias de
todas as entidades do Município.

Ao preparar sua proposta, o Executivo obedeceu ao dispositivo

constitucional constante da EC n053/2006, vinculando os recursos do Funclcb na

manutenção e no desenvolvimento do ensino fundalllent81 e na educação

infantil, assim como as demais vinculações legais existentes.



Prefeitura lVIunicipal die Rio Cl~lro
Il:stado lk São Paulo

No que respeita às ações e serviços públicos de saúde, o município tem

por obrigaç8o destinar, em 2016, pelo menos 15% das reccitas dc impostos,

conformc estabclccido pcla Lei Complemcntar n°. 141/2012, regulamentada

pelo Decreto n° 7827/2012. Os demonsLrativos ahaixo con;1proval1l o

atcndin1cnto a esse mandamcnto legal:

Tabela 7

RECEITAS DE IMPOSTOS RECEITA BRUTA
Illlp. sobre a Prop.Predial e Territ. Urbana
Imp.sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
Imp.sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imp. de Renda Retido na Fonte
Dívida Ativa de Impostos
Multas e Juros de Mora de !mpostos
Quota - Parte do fundo de Participação dos Municípios
Quota - Parte do Imposto Territoriéll Rura!
Quota - Parte do IPI - Exportações
Quota - Parte do imposto s/Circo de Mercadorias e
Serviços
Quota - Parte do Imposto si a Prop.de Veículos
Automotores
Transferência LC 87/96 - Lei Kandir
Correção Monetária Divida Ativa de Impostos

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS

15% VINCULADOS ÀS AÇÕES E SERVo PÚBLICOS
DE SAÚDE ..

54.500.000,00
7.500.000,00

47.300.000,00
20.400.000,00
4.902.000,00
1.807.000,00

66.000.000,00
200.0,00,00

2.000.000,00

191.000.000,00

34.000.000,00
900.000,00

1.106.000,00

431.615.000,00

64.742.250,00
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Prefeitu:ra lVlunicipal de l~io Cl~~ro
Estado de São PauRo

T-.bela 8
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE VALOR-~----------------------I---------_:---
APLICAÇÕES:
Transferências Financeiras 110.000.000,00

TOTAL APLICADO 110.000.000,00

APLICAÇÃO MíNIMA OBRIGATÓRIA CIotal da Tabela...2L 64.742.250,00

NOTA: Nas aplicações acima, incluem-se as despesas orçamentárias de
todas as entidades do Município.

o orçamento municipal compreende a administraçZío direta c indireta, nesta

incluso o orçamento de investimento das empresas, nas quais o Município detém

a maioria das ações eom direito a voto. O orçamento da seguridade social é

representado por todas as ações elas áreas de saúde, previdência c assistência

social constantes dos orçamentos da admlnistração direta, das autarquias e d8s

fundações.

Os recursos orçamentúrios do Município serão aplicados segundo os

quadros que se encontram no Projeto de Lei, artigo 5'\ que l1lostrarn a sua

distribuição por órgão e por função de governo.



PrefeitlJUr:Cl M_unicipal de R..io CI~lrO
Estado de São Paulo

Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, apresentadas

de forl11a agregada nas duas tabelas anteriores, o primeiro Cl'itério adotado por

meu governo foi o de cumprir as exigências contidas na legislação pertinente,

em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, como a liplitação dos gastos com

pessoal do Executivo e do Legislativo, obedecido, neste caso, tClmbém,. os

lilniles Fixados pelo artigo 29-A da Constituição Federal; destinação de recursos

para o pagamento do serviço da dívida de modo a obedecer aos limites legais

constantes de Resolução do Senado Federal; cumprimento de sentenç8s judiciais

e pagamento de outras despesas de car<Íter obrigatório. O segundo critério foi o

de destinar recursos para a manutenção de todos os serviços atualmente

prestados Ú cQmunid8de e realização de investimentos que possibilitem a

<1l1lpli8ç,ãoc rnclboria dos mesmos. Quanto aos projetos, a prioric:bcle foi a de

garantir recursos para o prosseguimento daqueles já iniciados e para nlanutenção

do patrimônio público municipal para, depois, destinélr recursos j)éwa os novos

projetos,

Com relclção aos fundos especiais, para os efeitos do art. 2°,§ 2°, inciso

I, da Lei nO 4.320/64, a discriminação de suas receitas faz parte do quadro gere]1

de receitas integrante do presc!üe objeto, Os planos de aplicação esü'ío dcl~llic!os

segundo unid8dcs orçamentárias criadas para cada fundo existente no município.

A propositura prevê os instrumentos de ajuste do orçamento, por meio cio

mecamSlllO correspondente, ou seja, a abertura de créditos adiciollais

suplementares, cujo pedido de autorização foi incluído neste projeto.
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Estado de São Paulo

o projeto contempla reservas de contingência nos montantes deJ~nidos na

Lei de Diretrizes Orçamentárias para atender passivos contingentes c outros

riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos em que dispõe art. 5°, inciso Il I,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em complemento ao que já foi exposto e atendendo ao disposto no mt. 5°

da Lei de Responsabilidade Fiscal, S80 apresentados mais cinco anexos a esta

mensagem, a saber:

~ Anexo 1- Demonstrativo de modificação do PPA;

(8 Anexo II - Demonstrativo elas Transferências Financeiras;

li) Anexo UI - Demonstrativo cio Efeito sobre Receitas e Despesas

Decorrente de Concessão de Benefícios Tributários, Creditícios e

Financeiros;

Q) Anexo IV - Demonstt'ativo das Medidas de Compensação a Renuncias de

Receitas;

~ Anexo V - Demonstrativo das Medidas ele Compensação ao Aumento de

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e

Com esta exposição espero ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as

informações de que necessitam para bcrn compreender o conteúdo ela proposta

ora submetida â apreciaçào dessa Egrégia Câmara Municipal.



PrefeitlJUraM:unicipal de llio Cl~lro
Estado de São r"aulo

Por outro lado, permaneço à disposição de todos para quaIsquer

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e reafirmo a certeza ele

que os Senhores Edis saberào dar ao projeto a atenção a que faz jus, por ser o

mais importante instrumento de implementação das ações que o Município

realiza para bem servir sua população.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores

Vereadores os meus protestos da mais nlta consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

\\ \ ,

Ij\h\~\!\U
ENG. PALMINIO ALTIMARI FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor

JOÃO LUIZ ZAINE

D.D.Presidcnte da Câmara Municipal de .Rio Claro
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ANEXO 111
Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de

concessão
de benefícios tributários, creditícios e financeiros.

% sobre

Receita- _I ~pesa

---'----

Efeíto sobre receita I
despesa orçamentáriaBenefícios Estimativa

R$

1. Creditícios
2. Financeiros
3. Fiscais-----

ANEXO IV
(Arts. 5° ,li, e 14 da LRF )

Demonstrativo das medídas de
compensação a renúncias de receitas

----------,-_._-------

--_._---_.

Setores I Programas I Tributos I Compensaçã Valor R$
1 B_e;...:.neficiários I__ Contribuição 0 .__ 1,O~ _

------_._-_.'-------- ----'----------'---_._--_._-----'

ANEXO V
(Arts. 5° ,11, 2° part, e 17daLRF)

Demonstrativo das medidas de compensação ao
aumento de despesas obrjR~9rlas d~caráter continuado.

Discriminação] Medida de =[~~Valor
_ docc 00"" ~\~~~I~::ado~t1~_

.1'b
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Prefeitura lVlunicipal d.(~Rio Clar~)
I(stado de São Pau!o

PROJETO DE LEI No !l;JS/ô10!l..!j

ESTIMA A RECEITA E FIXA. A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2016.

Eu, PALMINIO ALTIMARI FILHO, prefeito Municipal de Rio
Claro, estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que a Lei me
confere faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio~o
a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo lo - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2016, compreendendo:

I - O Orçament.o Fiscal referente aos Poderes do Município,
seus fundos especiais, órgãos e entida.des da administração
direta e indireta.

11 O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
ent.idades e órgãos a ela. vinculados, da administ.ração direta ou
indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder
Publico.

30



J?refeitura lVlunicipal die l~ioClaro

CAPITULO 11

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20 - A Receita
quadros I, I-A, 11, 111, e
L,ei, em R$ 737.618.600,00
seiscentos e dezoito mil,

Orçamentária e estimada na forma dos
IV, que fazem parte integrante desta
(setecent.os e t.rinta e set.e milhões,

seiscentos reais) e se desdobra em:

I - R$ 641.968.700,00 (seiscentos e quarenta. e um milhões,
novecentos e sessenta e oito mil, setecentos reais) do Orçamento
Fiscal; e

11 - R$ 95.649.900,00
e quarenta e nove mil,
Seguridade Social.

(noventa e cinco milhões, seiscent.oG
novecentos reais) do Orçamento da

Artigo 30
legislação em
desdobramento:

A
vigor,

receita será arrecadada na forma da
do seguint.ecom a estimativa constante
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I "mHNJ:;'IIUIC"O OT1H'\TII I I
I RHClHTAS CQI(lll~NT"5 I I

I ("ecdt./J tl"ibutn ••\n I ))5.600.000.00 0,00 I 1]5 r.OO.OOO,OO

I I:CCCltn (I •• contl·ib\.ico
cn I 11.000.000,00 0,00 I 11,000.000,00

I co<."" r·'<O-j,••""j .•' I '-'02."1>.00 0.00 I '-OI" '00.00
I l·ceeit •..•.de OC 1••••1 C'O'J I 20.000,00 0,00 I 2U.OUO,OO
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I 011[1-<1[1 n:Ccitólll cOJ.:-rcnlf>ll I 21,6SIl,'iOO,OO 200000,01) I 21.0Sn,500.00

I (ullfleb I ·o;-'·/41},000,oo 0,001 -$'1.'10000,00I 1 . _
I 'o,,,, ,,"'. IlCCeit•• COn-cn••, I '''_'00.000.00 I '00.000.00 '0''"'01>.000,00
: III:C'''''.3 De C.P'T", :------ j------------------- _
I °IWfilcoeo ele cl"ediLo I tlOO OO(),nO I 0,00 tlOo.aoo,oo
I '111e""lcólo de oerm I ISO 000,00 I 0,00 J~O 000,00
I tnlllOfl'renr:i.1u dI" c,lpiti\l I n.Ho,OOO,OO I 0,00 0.140000,00
I 1 . _
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I II flltml\CI\O ~IUt~Jcrl'I\I, OE SIIUllli I
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I \r.:ceil,l tl"
ih
lltll1i.l I 1500,00 1.500,00 I LOOO,OO

I rect!it;\ i'liltnrnonj,11 I 11n IllO,OO 0,00 I 1111,0\0,00

I l,ecelUl lle I1,",J~vü:n:l I ·'..I,:JjllL-IOO,OO 0,01) I Tl'O
Il
100,OO

I "cCcita:J c:o •...I:C fll.l::J I n.O~n.190,OO 0,00 I 1I_0!}'1.190,OO

: TO'.1 d..., Recr"," Com","" :--·---;;:;,;;:;;~:;,~-i------------;:;~;:;;-j------ -:;;;-~;;:~~-
I 1 __ ' • . _I Jtl':CI::lTI\S Dl, CAI'JTAI, I I I
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I I . . . _
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SEÇÃO 11

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 40 - A Despesa e fixada na forma dos quadros r, I-B,
v, VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante
desta lei, em R$ 737.618.600, O O (setecentos e t.rinta e set.e
milhões, seiscentos e dezoi.to mil, seiscentos reais), na
seguinte conformidade:

I R$ 547.544.920,00 (quinhentos e quarenta e sete
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e vinte
reais) do Orçamento Fiscal; e

11 - R$ 190.073.680,00 (cento e noventa milhões, setenta e
três mil, seiscentos e oitenta reais) do Orçamento da Seguridade
Social.

Artigo 50 - A Despesa fixada esta assim desdobrada:

33



lP)!nefeit~Ir.~llV1f~,~ilicip:2à~
R':siado (k Sião U1'~m~o

I POR CATEGORIA ECONOMICA;

I l! S P I~ c: I l~ 1 C li C '" O l'ISCAt.. I 5ECUIUOJ\OIl SOCIAL
1··········............... . .I 1 " I\n~IIN1S1·,U\C"O IlInel'/\. I I
I 1)"'f,I'r.:~I\S COUIIl;Nll2:. I ))',1'0(,.:;00,00 I
I 1)F'~PI~Sl\!' UI! ("l\Pl'ff\J. I 1(,,'J65.noo,Oo I
I III:,srmvJ\ Dr:: t:OIJTINCr'UCll. OU Il!;:!;Gltv1\ DO 111'1'$ I L.ODO,ooo,no I
I 1 •..••...•••••••.•.•.
I 'l"oL,tl 11<1./lllmilllOLl:il\.:ilO Ui("~t.. I )"1'1.(,7).$00,00 I1········ .
I I\.rnHNI!;1'ltI\ClIO lNI)IIH~11\

I OI;:SI'I!S"\!> COIHlUNT"S
I UI!SI'G$J\S lHi CAPtTAI.

I Ill!SI~I{VI\ Dl': ("OtJ'!'TNCf;NCJII OU Ite5I!RV/\ DO In'p:;
I

I "OL,'1 (1,\ J\dminlotrncAO ln<lil't"t:>1······ .
I ) " I\ONtNISTlUlCIIO Olllltl"1I I~ lNUlIU;:TJ\

r IJI!SI'I~SI\S COIlRENrE:;
I 1)I':';I'I::5I\S Im CAI'rU\l.

I RnSt:llv/\ Ul1: CONTfJ1ClWCJI\ OU 1"~~)I;:I{VI\ no fU'(>SI

I I'otnl da l\t1milllntr.:acilo DJretJ' e Indll:ct.,

21.G20.500,Oo

151.500,00
0,00

)(, 1. )2'1.000, 00
)"'.) In, ~O{), 00

1.000000,00

I I
I 7(;.494 llo,oo J

I )1.214 'J',n,no I
I 1(..164. 160, 00 I
1·······.·
I 16:'[)'1) 420,00 I

I I I
I 4lG.20n tllO,OO I lUl.'1!j]'.680,OO I
I "o. "9.%0,00 I 0.)),1.000,00 I G2,~OO.')S(l,no
I "/"I.H.. 160,00 I 0,00 I 1"1 1(,'1 160,00
I· .. - _
I :'41.540\920,00 I 190,OTl 600,00 I ·')'1610.G0I1,OO

5~l"I ~:;L.,?O,OO

II POR.ORGÃOS DE GOVERNO;

/\I)NINJ S1 FtAlJ'IO IHllI:::T/\.- - - - - - - .- - - .- - - - - - - - - .- - - - - -. -~- - - - - - - -.-~-. -. -. - - - - - ..- - - - - -. -. -~- - - _.' - -~_ ..- -.
PBCJI'ICACI\O

- - - - _. - - - - - - - ~. - - - - - - _. - • - - - - -. - - - - - - • - ~. 8 ~ _ 88_

TO'tJ\I,

"i.20Q,OnO,Oo n,OO 25_200,000.00

I SCL,unl\lt[A ~'UN]CI VI\I~ OI? GQVEIlNQ !)r,) 500,00 0,00 %1. ',00 ,ouI

I sCrlnnARIZ; t~UNH'II'J\I, ~I; 1\IlI-IlUI51RI\CAO )4,n'1::!.AOO,OO O,OO)t UI::! 100,00I

I _<:':C'IIG'I'1'I111/\ NIJJHCJI'AL OE LrONOHIJ\ E: ~'U~I\N 2G .. t):!.ouo,oo 0,00 2(,.1)2 000,00I

I ~,I'CRI':I'AIHTI. tl\ltllClI'1I.I, 005 NeGOCIaS ,lUIUOl ~."\'J".OOO,OO 0,00 ~.J~n,OOO,O()I

I ""CI1"T"••o "U"J01>',,,. '" "nUCOCM 151.'''.000.00 0.00 '" ".i 000.00 I
I II """"·"'''0 ,"UNJU"hI. "li 0"",,,,, """VIeO:; )<.60'000.00 0.00 ",60(,.000.00 I
I I
I sge""·o,,,. '''lN"""Oe DO"00'·'·0""0 .,.2)0 ',00.00 •. "" 000.00 7 ", 500.00 I
I I
I ""'·"""·0"," """rc1O"O<.0" O:OPORT"" ".511.000,00 0.00 12,.,71.000.00 I
I I
I 0'-0'''''·0'',. "'JNJCIrM. DE n"OIlNVO"V",""·,·O •. ,,, 000,00 0.00 1."'.000.00 I
I I
I ""eRl"·ORlO NUUle,pOl. 0" CULTD"~ J '0).000.00 0.00 ).I{(I) 000.00 I
I I
! scrnl::"II~I,' "HINIC. OI: l'LI\Nl~,lMIl:;N'I'U UF.:St::NV 000,00 0,00 111 102 000,00 I
i I
I '''"''CTOOlO "u'nC!PAI. n. OeM :;oeroe 0.00 19.)." 000.00 I" 17', ''''''.',,' I
I I
I srCRI:Tl'lnIJ\ '-IUNtC'II'AI.. [lI! !;rCUltll.NCA I! DI:!'!! 1/.6911 OOO,flO 0,00 1/ G90 000,00 I
I II '-'1!:('IIC'I'IIIHA MUtI,lCl'l'J\L 1)1:' 'lIlIUf,HU LJfll,QOO,OO 11,00 1.)111000,011 I
I I
I :;I!CR~rI\JlllI. f>nJU OI: flG'UCm:rUIU\.J\llfl:'1'ECHI 2 4211 000,00 0.(10 12(1.(JIlO,OO I
I I I
I OUVIIXlIHA I'UOl.lClI. no MUWfCIPIO I ·'lIn ,"00,00 0,00 .'UI1 (,00,00 I
I I II·.FC MUN.~\On[1.11)I'IDE \11m.!': SI~'I~t-l1\ V7f11!IO I l-'~.nuo,oo 0,00 )"1<; 1100.00 ,

I I II SI,CiteU'IlIll\ I'IIIN,I-lI'INIJTCNClI.O I! I'I\T::;J\GISr,IO I Ij.OO~.OOO,O(l 0,00 (,002.000,00 I

I 1 .••.•.•.••.•.••••.••.•••••••••.••.••....•..••.••••..••.•••.•.•• 1
I ,'ot."L d.., lI.d"HtJitJtcJ.c~o Uin~t.1 I nG,C;>/L "00,00 I 21.97-1.000,00 I )'JO.r.<\5 !,1I0,Of) I1··········· - . . 1I 2 l'ImnNI$1'I-ITlCIIO lN01RI:1'1\ I I

I I I
I I'UNUACI\Q ~1UNICJI'I\I, DI;: 5AUI)["( I 'I~U GGO,oO 1'\,",S211 600,00 l~(' 9'1"1 )<lU,UU I
I I II 0-'· DC:I'AIt'rMII'W"·O AtJTONOIIO m: 1'1(;111\ 1': bS"OJ'(I DII1\~ I (,00,01) O,OU!)] GOO,On J

I I I
I O~- 1'I110UIVO l'UIJL1Cú I: III$TOJUCO llJ~ 1110 CI,AIIO I I2GOOO,OU 0,00 1 l/r. 0(1),00 I
I I I
: 'U"nOChO "'.1$5"," Sll.v"",. CU"'MhES ! "'0.000.110 11.00 '''.'''''',011 i
I Iws·n'·UTO 1)1- 1"tI~V11)t:NC:IA 0('; IUO CLflno i 0,0(1 11.5/10UO,OO ':dl,OOO,OI'l I
I I •.....•.••.••••.•.••••.•••••••.•.•.•.••.••..••.•..••.•.•..•. 1
I l'nt.-.l rl;1 fldmilllut(""c.'Q lndln:t.:l. I 'J. 10:l,:2GO,OO I Hifl.099 GflO,OO I 2(;) 1I00.::HO,OO I1- - -.' -, - •' •• ,- ~•••......, -. - - ••- '. - - - - ••. _. - - . _•. ~_ _.. ~ .• ~ •_ '. . •. __ •.• M '. • • _ _ _ • _. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _. _ • _. I

I I1i . '"SERVA OI' CO""·JNG"NOO I

I I
I """c.v., <te C"'".,"9'"'"'''' "1"0.,,",160."0 ".00 I "'.".l.lbo,no I
I···· . 1

I To"", "o """"""'0 '" .'''''.00 I ,"o 07)."011.00 I 'P (,111,(,00.00 I
~- , ... , .. - - . - . -~- - . - - - . - . ~..- ..- - - ~- -- - - - - - - , - - - - -_.- - - - -~. - . - - - - - - . - ..-~- . - - - - . ~- ~~'.. - . - - - - . - - - - - - - - " . - - - - . - - - . - I

(,.15S.000,OO l,2)4.000,no 7,10') OO!),OO

34



I~1refeit~]u(aMlIICl1icip3tltde ]~io Cllaro
Esbsdo de Sãu fi>;min

111 POR FUNÇÕES

I
1- ---- ---------------------------------
I
I 01 I.EG15IJlTl\lA

I
I
I
I o,; OI!I'I!SfI NACIONAl.

I
I Oli SEGUltI\Nr/\ )'UIJ1.1C/\

I
I
I
I
I
I 10 SlIunl\
I
I
I
I
I
I 14 DlIHH"I'O$ n/\ CrOl\OMHA

I
I I~ IJUl)MlT~;~,n

I
J 16 1IJ\1l[Tl\CI\O

I
I 1" SM1E:;l\I'U".Nl"O

I
I lU t;F$HI.Q M-IIltr::Nl'l\I.

I
I 20 1\CrI1Ct.Jl.TUllA
I
I n lNDUSTJllA

I
I)) COHC!tCIO ~ :;:CRVJCOt;

I
I 2 ~ CmIlINJCJ\COE!~
I
1)5 (iNI'IIGJ]\

Ii:Sf'I~CIVICJ\CJ\O

1\!;$1f,1TNClJ\ SOCJ/lI,

PltLVlt)I:NCI" ~OCrAL

EDIJCI\CI\O

CLH.I'Ull/\

FISCAl.

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

2::'.100.000,00

G) ,1(1 GOO, OU

'" I" SOO, 00

)7, r. ')6 000, no

0,00

0.00

0,00

.715 000.00

4,5)(1000.00

·'')2 GOO.OO

51.1';,6 noo,oo

(, 210 -;00,00

40 000,00

2 nn 000.00

10,000,00

" 915,000,00

.'0,000,00

6:>0.00n, !lO

I SIi:t:unIOI\I)I~ GOCIl\!. I TOTJ\L.

I
0.00 I 200 000, uo

I
0.00 I GJ (,00,011

I
U,OO I 121 ,500, OI)

I
0.00 I l-', ó!)/1 000,00

I
.000,00 I " 000,00

I
OUO, no I 11 511,000.00

I
1%,57.n GOO,OO I 1~(, 52U .GIIO, 00

I
0,00 I 7)~" OU!), no

I
0,00 I , 5111..000.00

I
0,00 I 'J~)., 604), 00

I
0,00 I " I~",uoO, ou

I
0,00 I r. :no 500,00

I
0,00 I

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.on

0.00 :.-. ~ lO

0,00 " ~17 1

o, no

o, no

·'.,'JJO,~>OO,(lO
I
I 11 "-11. (101). Ol'

I
I 111,0(,8.660,00

I
I n.)(,4.160,OO
1- ---------------------------
I 54? 544 ~lO,OO I HO.07),t.>UO,OO 1

IlF.'iI'ORTO I~ L•."IZ"R

99 nr;SI~RVI'I I)l': COWrTNGCI~CI1\

CAPITULO 111

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica o Executivo autorizado a abrir crêctitos
suplementares em reforço as dotações contidas n~sta lei,
mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei
Federal no. 4.320/1964, observados os limites:

total fixada,I de
constante do

20 % (vinte por cento) do
artigo 40. desta Lei; e

despesada

Contingencia,
"b", da Lei
200/1967 e
163/2001.

valor da dotação consignada como Reserva
para cumprir as determinações dos artigos 50.
de Responsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei
80. da Portaria Interminisr.erial STN/SOF

de (t111, r I,no.
no.

11 do
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Paragrafo único A dotação consignada como Reserva de
Contingencia servirá igualmente para cobrir a abertura de
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Artigo 70 Além do disposto no artigo anterior, fica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o
limite das sobras de exercicios anteriores desses recursos e do
seu excesso de arrecadação em 2016, nos termos do artigo 43.
paragrafo lo., inciso I e 11, da Lei 4.320/64;

11 vinculados a operações de credito.
valores contratados, desde que não incluidos
receita constante desta Lei;

até o limite dO!3
na estimat:.ivade

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentárias dos gnlpos de nat.ureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amort:ização
da Divida", ate o limite da sorna dos valores atribuidos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição,
ate o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos
grupos de despesa;

IV destinados ao reforço de dotações de ações
mediante a anulação de outras dotações, nos termos do artigo 43,
paragrafo lo., inciso 111, da Lei 4.320/64, até o limite de 1/3
(um terço) da receita prevista para o exercicio;

v destinados a cobertura de despesas ele entida.des da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superãvits
financeiros do exercicio anterior, bem como do excesso dq
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercicio;
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VI destinados a cobrir insuficiências no âmbito do
programa de previdência municipal, ate o limite de 20% (vint~e
por cento) de cada uma de suas ações.

Artigo 8 Nas aberturas dos créditos adicionais de que
tratam os artigos 60 e 70, bem como nas transposições,
remanejamentos e transferências de que trata o artigo 167 da
Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de
dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma
e condições prescritas nos parágrafos 90., 10 e 11 do artigo 166
da Const.ituição.

Para.gra.foJ.O. Não se aplica a proibição contida no "capu.t~",
em relação à parte excedente, no caso das emendas individuais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de
2015, ou não observarem a. divisão do limite estipulado no
Paragrafo 90., do artigo 166 da.Constituição.

Paragrafo 2.0. Ate 3O dias apos a publicação desta lei, o
Poder Executivo informara o Poder l,egislativo, quando for o
caso, que a Receita Corrente Liquida de 2015 e menor do que a
Receita Corrente Liquida estimada para .2016,e quais os valores
totais a serem considerados como de execução obrigatória e não
obrigatória.

Paragrafo 3o. Recebido esse informe, o
indicara ao Executivo no prazo de 15 (quinze)
f:;er consideradas as emendas pal:a efeito do
artigo 166 da Constituição.

Poder Legislat-:.ivo
dias, como deverão

Paragrafo 11 do

Paragrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no
paragrafo anterior, o Executivo reduzira as dotações decorrentes
das emendas individuais de maneira proporcional à variação para
menos da Receita Corrente Liquida estimada para 2016 e a
efetivamente ocorrida em 20J.5, salvo quando isso inviabilizar
tecnicamente a realização da despesa no ex~rcício, hipótese em
que a solução devera ser dada na forma do art-:.igoseguinte.



Artigo 90 Os créditos orçamentários com dotações
inseridas ou aument.adas por emendas parlamentares individuais
são de execução obrigatória no exerc5.cio ate o limite de 1,2'i~
(um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente
Liquida efetivamente ocorrida em 2015, observada a meação
determinada no paragrafo 90. do artigo 166 da Constituição e
salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

Paragrafo lo. Na ocorrência de impedimento de ordem
técnica, serão adotadas as medidas previstas no paragrafo 14 do
artigo 166 da Constituição.

Paragrafo 20. No caso de a Câmara Municipal não deliberar
sobre o projeto referido no inciso 111 do paragrafo 14 do
referido artigo 166, o Poder Executivo remanej ara as dotaçõeE;
com impedimentos justificados para outros créditos, mediante
suplementações ou t.ransposições conforme o caso, que ali não
mais serão de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de
que os recursos são provenientes de emendas parlamentares.

Paragrafo 30. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercicio poder§
levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parla~entares
previstas no Paragrafo 11 do artigo 166 da Constituição pode rã
ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que
vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal
(artigo 80.) .

Artigo J.O Fica o Execut.ivo aut.orizado a
curso da execução orçamentária, operações de
espécies. limit.es e condições estabelecidos em
Senado Federal e na legislação federal pertinente,
na Lei Complementar No. 101. de 4 de maio de 2000.

realizar 1 no
credito nas
Resolução do
especialmente

\

~Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais. atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercicio de 2016.
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Artigo 12 - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram- se moditicadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses
procedimentos.

Artigo 13 -.As transferências financeiras da Administração
Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a C~mara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em lo. de janeiro de
2016.

RIO CLARO, 30 DE SETEMBRO DE 2015.

(~II\.~!\ í
,II\\~ \ ...\ ,.I

ENG. PALMINIO ALTIMAIU FILHO
PREFEITO MUNICIPAL



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER JURÍDICO N° 125, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 125/2015 - PROCESSO N° 14487-474-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regim.ento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

125/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe

sobre a Estimativa da Receita e fixa a Despesa do Município para o
exercício de 2016.

Inicialmente, necessário salientar que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica emitir Parecer sobre o mérito da presente

proposição, tendo em vista que a matéria é afeta ao setor técnico da

administração financeira, orçamentária, contábil, arrecadação

(operacional), sendo que os valores e as metas ali inseridos são

questões que fogem à área jurídica.
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No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte: a competência de iniciativa da referida matéria é exclusiva

do Poder Executivo Municipal, a teor do que dispõe os artigos 46,

inciso IV, 79, inciso )G'C, 169, inciso III e art. 180, todos da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro e art. 61, §1°, inciso II, alínea

"b", da Constituição Federal.

Não obstante, a LOMRC também estabelece que:

'.'A11: 80
- O A1umdpio tem ~'omocompetênciaprivativa:

II - legislar sobre o plano plttrial1ual de imJestitJJento,

diretrizes otrammtárias e os orçamentos anuais, prevendo a

receita e jix-aJtdo a deJpesa, com base em plal1r:jammto

adequado. "

Além disso, a peça orçamentária deve respeitar o que

estabelece a Lei Federal n°. 4320/64, a Lei Complementar Federal n°.

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município, bem como os artigos 169 a 181 da

LOMRC.

O Projeto de Lei em questão foi enviado à Câmara

Municipal dentro do prazo que permite à mesma proceder a sua

votação, ou seja, até o dia 30 de setembro (art. 180, § 3°, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro), sendo válido o seu

recebimento.
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Diante do exposto, considerando que a competência

de iniciativa para a propositura da referida matéria é do Poder

Executivo e tendo ingressado nesta Casa Legislativa dentro do prazo

legal, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 16 de outubro de 2015.

Procurador Jurídico

OABjSP nO 139.624

Amanda

Py curadora Jurídica

IOABjSP nO 284.357
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 125/2015 PROCESSOnº 14.487

PARECERNº 029/2015

o rderido projeto de autoria do Senhor Prefeito Municipal, Estima a
Receita e Hxa a Despesa do Município para o Exercício de 2016, sendo elaborado em
cumprimento ao disposto no parágrafo 6º, do artigo 165, da Constituição Federal, ao
artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101, de 04 de maio de 2000) e Lei nº
4.320/1964, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

o Valor estimado e fixado para o orçamento municipal é de R$
737.618.600,00 (setecentos e trinta e sete milhões, seiscentos e dezoito mil e seiscentos
reais).

Esta Comissão nada tem a opor, aguardando a apreciação do mesmo
pelos dignos Vereadores em Plenário.

Rio Claro, 22 de outubro de 2015.

João Teixeira Junior
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PROJETO DE LEI N° 198/2013

PROCESSO N° 13855 2a DISCUSSÃ.O

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a autorização para a prefeitura municipal a instalar sistema dle
gravação por câmeras de video nos asilos, casas de repouso, creches, escolas de
ensino fundamental, berçários municipais e afins e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica autorizado a Prefeitura Municipal a instalar, nos asilos, casas
de repouso, creches, escolas de ensino fundamental, berçários municipais e
estabelecimentos similares, sistema de gravação por câmeras de vídeo monitoradas por
profissional.

Parágrafo 1° - Devem ser instaladas quantas câmeras forem necessanas
para a captação de imagens de toda a área do local, inclusive as áreas de lazer.

Parágrafo 2° - As imagens devem ser gravadas e armazenadas pelo período
mlnlmo de 6 (seis) meses e disponibilizadas a quem solicitar, seja autoridades, seja
familiares e afins.

Artigo 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que coubE~r,
quando necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 30/11/2015 -
Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 086/2015

PROCESSO N° 14424 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Revoga o artigo 21 e seu Parágrafo Único da Lei 4829/2014).

Artigo 1° - Ficam revogados em todos os seus termos o Artigo 21 e seu
Parágrafo Único da Lei nO4829, de 23 de dezembro de 2014.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 16/11/2015-
2/3.

\
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 110/2015

PROCESSO N° 14460 2a DISCUSSAO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Altera dispositivos da Lei Complementar 091 de 22 de dezembro de 2014 e dá
outras providências).

Artigo 1° - O § 8° do Artigo ]O da Lei Complementar 091/2014 passa a ter a
seguinte redação:

"§ 8° - Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam cargo comissionado ou
função de confiança, na data da promulgação da presente Lei Complementar, que se
enquadrarem nas regras temporais (quatro anos consecutivos ou oito anos intercalados)
do § 5°, perceberão a incorporação devida em parcela destacada."

Artigo 2° - Fica acrescentado o § 10° ao Artigo ]O da Lei Complementar 091/2014:

"§ 10° - Para a aquisição do direito à incorporação prevista no § 5°, ser;~io
considerados os 4 (quatro) anos consecutivos ou 8 (oito) anos intercalados sempre no
mesmo cargo."

Artigo 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicaçã.o,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária
de 30/11/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 111/2015

PROCESSO N° 14461 2a DISCUSSÃ.O

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Altera dispositivos da Lei Complementar 093 de 22 de dezembro de 2014 e dá
outras providências).

Artigo 1° - O § 8° do Artigo 12 da Lei Complementar 093/2014 passa a ter a
seguinte redação:

"§ 8° - Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam cargo comissionado ou
função de confiança, na data da promulgação da presente Lei Complementar, que se
enquadrarem nas regras temporais (quatro anos consecutivos ou oito anos intercalados)
do § 5°, perceberão a incorporação devida em parcela destacada."

Artigo 2° - Fica acrescentado o § 10° no Artigo 12 da Lei Complementar 093/2014:

"§ 10° - Para a aquisição do direito à incorporação prevista no § 5°, seri310
considerados os 4 (quatro) anos consecutivos ou 8 (oito) anos intercalados sempre no
mesmo cargo."

Artigo 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária
de 30/11/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 112/2015

PROCESSO N° 14462 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Altera dispositivos da Lei Complementar 023 de 20 de setembro de 2007 e dá outras
providências).

Artigo 10

- O Artigo 70 da Lei Complementar 023/2007, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 70 - O Superintendente será escolhido e nomeado pelo Chefe do Executivo, oriundo
de uma lista tríplice composta pelos três servidores efetivos mais votados em pleito para eleição
de Superintendente, eleitos por voto secreto e direto pelos segurados ativos e inativos, através do
competente processo eleitoral previamente divulgado observado o disposto no Art. 83 desta Lei
Complementar.

§ 10
- As condições mínimas para o servidor concorrer ao cargo de Superintendente I~stão

previstas no Anexo 111 desta Lei Complementar.

§ 20

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 3° .

Artigo 2° - O Art. 73 da Lei Complementar 023/2007, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 73 - O Conselho Deliberativo será composto por 7 (sete) membros eleitos por voto
secreto e direto, durante o mês de março, pelos segurados ativos e inativos, através do
competente processo eleitoral previamente divulgado, sendo o mais votado eleito Presidente e o
segundo mais votado eleito Secretário.

§ 2° - Os mandatos do Superintendente do Instituto, dos membros do Conselho
Deliberativo e Fiscal, serão de 4 (quatro) anos, permitida apenas uma reeleição, ainda que
tenham renunciados a seu mandato.

§ 3° - .
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§ 4° - .

§ 5° - .

§ 6° - .

§ 7° - .

§ 8° .

Artigo 3° - O Art. 79 da Lei Complementar 023/2007 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 79 - As eleições para Superintendente do Instituto e membros dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal serão realizados até o dia 31 de março, de forma independente entre si"

Artigo 4° - O Art. 80 da Lei Complementar 023/2007 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 80 - Para a eleição de membros do Conselho Deliberativo, consideram-se eleitos os 7
(sete) primeiros classificados mais votados, devendo os derT\ais serem considerados suplentes."

Artigo 5° - O Art. 81 da Lei Complementar 023/2007 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 81 - Para eleição de membros do Conselho Fiscal, consideram-se eleitos os 5 (cinco)
primeiros classificados mais votados, devendo os demais serem considerados suplentes."

Artigo 6° - Fica criado o ANEXO 111 na Lei Complementar nO023, de 20 de setembro de
2.007.

[ANEXO 111- REQUISITOS PARA O CARGO DE SUPERINTENDENTE ART. 701

A) Ser servidor público municipal;
B) Ter no mínimo 4 (quatro) anos de contribuição ao IPRC e estar gozando da estabilidade
prevista no artigo 41, caput, da Constituição Federal;
C) Possuir nível superior;
O) Ter sido aprovado em exame de certificação por entidade autônoma de reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerrá, no
mínimo, o contido neste item

0.1) Economia e Finanças-
Conceitos básicos
Política Monetária, fiscal e cambial
índices e Indicadores
Taxas de juros nominal, real, equivalente
Capitalização
índices de referência (benchmark)
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0.2) SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
Autoridades monetárias
Tesouro Nacional
Banco Central do Brasil
Comissão de Valores Imobiliários
Órgãos Reguladores

0.3) Instituições e Intermediários Financeiros
Bancos Comerciais, de Investimento e Múltiplos
Crédito Imobiliário
Financeiras
Corretoras de Valores, de câmbio e de mercadorias
Distribuidoras de valores
Bolsas de valores - BOVESPA
Bolsa de mercadorias - BM&F

0.4) MERCADO DE CAPITAIS
Mercado Primário (underwriting) e mercado secundário
Ativos de emissão das companhias - ações, debêntures, comercial, papers, bônus
Governança corporativa - novo mercado; nível 1 e nível 2
Mercados a vista, a termo e de opções
Volatilidade - conceito
Rentabilidade e riscos dos investimentos
Aspectos tributários
Liquidação de operações em bolsas de valores

0.5) MERCADO FINANCEIRO
Títulos de renda fixa
Títulos Públicos e Privados
Operações definitivas e compromissadas
Negociação, liquidação e custódia - CETIP/SELlC
MarcaçãO a mercado da carteira de ativos
Rentabilidade e riscos dos investimentos
Aspectos tributários

0.6) MERCADO DE DERIVATIVOS
Conceituação de derivativos
Estrutura operacional da BM&F
Mecânica operacional dos mercados futuros, a termo, de opções e swaps
Contratos derivativos financeiros e de agropecuários
Rentabilidade e riscos dos investimentos
Aspectos tributários
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